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SUBTOTAL PROGRAMA 13.000.000 77.000.000 90.000.000
2589 - Avaliação e Operacionalização do Benefício
de Prestação Continuada da Assistência Social e ma-
nutenção da Renda Mensal Vitalícia

10.000.000 1.366.581 benefícios
avaliados

6.300.000 668.419 beneficios ava-
liados

16.300.000 2.035.000 benefícios
avaliados

8664 - Concessão de Bolsa para Jovens em Situação
de Vulnerabilidade Social

87.598.000 112.468 jovens atendi-
dos

302.558.000 387.732 jovens atendi-
dos

390.156.000 500.200 jovens atendi-
dos

869L - Concessão, Manutenção, Pagamento e Ces-
sação de Bolsa a Jovens em Situação de Vulnera-
bilidade

1.274.396 112.468 beneficios pro-
cessados

9.229.804 387.732 benefícios pro-
cessados

10.504.200 500.200 beneficios pro-
cessados

2B30 - Estruturação da Rede de Serviços de Prote-
ção Social Básica

3.000.000 30 unidades estrutura-
das

17.000.000 170 unidades estrutura-
das

20.000.000 200 unidades estrutura-
das

2583 - Serviço de Processamento de Dados do Be-
nefício de Prestação Continuada da Assistência So-
cial e da Renda Mensal Vitalícia

12.557.960 37.706.671 benefícios
processados

10.493.109 23.051.069 37.706.671 benefícios
processados

Proteção Social Básica 2A60 - Serviços de Proteção Social Básica às Fa-
mílias

191.764.800 13.815.384 famílias re-
ferenciadas (3.598

CRAS)

92.276.600 51.807.600 2.398.500 familias refe-
renciadas (800 CRAS)

335.849.000 16.213.884 familias re-
ferenciadas (4.398

CRAS)
2A61 - Serviços Específicos de Proteção Social Bá-
sica

192.215.640 2.174.087 pessoas aten-
didas

98.144.741 314.397.139 387.732 pessoas atendi-
das

604.757.520 2..561.819 pessoas aten-
didas

SUBTOTAL PROGRAMA 498.410.796 200.914.450 701.292.543 1.400.617.789
Proteção Social Especial 2B31 - Estruturação da Rede de Serviços de

Proteção Social Especial
3.000.000 1.500 unidades estrutu-

radas
69.025.000 11.382 unidades estrutu-

radas
72.025.000 12.882 unidades estrutu-

radas
2A65 - Serviços de Proteção Social Especial à
Indivíduos e Famílias

3.500.000 9.044 pessoas atendidas 32.060.800 40.816 pessoas atendi-
das

35.560.800 49.860 pessoas atendi-
das

2A69 - Serviços Específicos de Proteção So-
cial Especial

123.434.707 288.046 pessoas atendi-
das

23.918.393 44.694 pessoas atendi-
das

147.353.100 332.740 pessoas atendi-
das

SUBTOTAL PROGRAMA 129.934.707 125.004.193 254.938.900
TOTAL GERAL 1.066.514.260 228.499.202 980.288.096 2.275.301.558

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA SNAS 2008 - DESPESAS OBRIGATORIAS
R$ 1,00

Programa Ação Orçamentária / Atividade PROPOSTA 2008

VA L O R Meta
Proteção Social Básica 0573 - Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à Idosa 6.572.215.736 1.376.092

0575 - Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à Pessoa com Deficiência 6.852.929.144 1.434.868
0561 - Renda Mensal Vitalícia por Idade 513.251.300 107.465
0565 - Renda Mensal Vitalícia por Invalidez 1.303.961.873 273.024

TO TA L 15.242.358.053
<!ID519641-0>

RESOLUÇÃO No- 153, DE 16 DE AGOSTO DE 2007

O Plenário do Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS), em reunião ordinária realizada nos dias 14, 15 e 16 de
agosto de 2007, no uso da competência que lhe confere o artigo 16°
e 18° da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS), e Considerando a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004 que estabelece que a Comissão In-
tergestores Tripartite (CIT) é um espaço de pactuação da gestão
compartilhada e democratizam o Estado, seguindo as deliberações do
Conselho Nacional de Assistência Social; Considerando a Norma
Operacional Básica - NOB/SUAS que regula a implantação e o for-
talecimento das instâncias de articulação, de pactuação e de deli-
beração, resolve:

Art. 1º - Recomendar à CIT que encaminhe ao CNAS, for-
malmente, pauta, ata e o resumo executivo de suas reuniões.

Art. 2º - Que as pactuações da CIT sejam encaminhadas ao
CNAS, até a sua reunião subseqüente, para apreciação e deliberação
do Plenário, no que compete a este Conselho.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIO IUNG
Presidente do Conselho

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

<!ID520706-0>

PORTARIA Nº 336, DE 29 DE AGOSTO DE 2007

Consulta Pública. Regulamento de Avalia-
ção da Conformidade para Válvulas Indus-
triais para Instalações de Exploração, Pro-
dução, Refino e Transporte de Produtos de
Petróleo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 5.842, de 13 de julho de 2006, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do Regulamento de Ava-
liação da Conformidade para Válvulas Industriais para Instalações de
Exploração, Produção, Refino e Transporte de Produtos de Petróleo.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de trinta (30) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereço:

- Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua Santa Alexandrina, 416 - 8º andar - Rio Comprido
CEP 20261-232 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA
<!ID520707-0>

PORTARIA Nº 337, DE 29 DE AGOSTO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999 e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 5.842, de 13 de julho de 2006;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de serem estabelecidos requi-
sitos mínimos de segurança para a fabricação e a importação de
extintores de incêndio;

Considerando a necessidade de regulamentar os segmentos
de fabricação e importação de extintores de incêndio;

Considerando que é dever do Estado prover a concorrência
justa entre as empresas que trabalham compromissadas com a qua-
lidade e a conformidade de seus produtos, bem como com a proteção
dos cidadãos e das instalações, resolve baixar as seguintes dispo-
sições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Avaliação da Confor-
midade para Fabricação ou Importação de Extintores de Incêndio,
disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo
descrito:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua Santa Alexandrina nº 416 - 8º andar - Rio Comprido
20261-232 Rio de Janeiro/RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que deu origem ao

Regulamento ora aprovado foi divulgada através da Portaria Inmetro
n.º 340, de 20 de dezembro de 2006.

Art. 3º Manter a exigência de certificação compulsória para
empresas fabricantes e para as importadoras de extintores de in-
cêndio, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Confor-
midade - SBAC.

Art. 4º Determinar que os fabricantes e os importadores de
extintores de incêndio deverão se adequar ao Regulamento ora apro-
vado no prazo de 9 (nove) meses, contados da data de publicação da
presente Portaria.

§ 1º Os Organismos de Certificação de Produtos Acreditados
deverão evidenciar o atendimento, pelos fabricantes e pelos impor-
tadores, ao novo Regulamento dentro do prazo estabelecido no caput
deste artigo, para, em seguida, emitir o respectivo Certificado.

§2º Deverá ser observado o prazo para adequação do Selo de
Identificação da Conformidade conforme estabelecido na Portaria In-
metro nº 231, de 28 de setembro de 2006.

Art.5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art.6º Revogar, em 09 (nove) meses, contados da data de
publicação deste documento, a Portaria n.º 55, de 13 de fevereiro de
2004.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
<!ID520882-0>

PORTARIA Nº 219, DE 17 DE AGOSTO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 52600.033396/2006-27 e as prescri-
ções estabelecidas pela Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de
2005, resolve autorizar, a título precário, a Cooperativa de Regional
de Eletrificação Teutônia LTDA a executar os ensaios metrológicos
prescritos para a verificação após reparo (Posto de Ensaio Auto-
rizado) de Medidores de Energia Elétrica Eletromecânico, sob o nú-
mero PRS-55, utilizando como laboratório contratado a REMEL LT-
DA, de acordo com os característicos e condições descritos na re-
ferida Portaria de Autorização.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID520883-0>

PORTARIA Nº 226, DE 22 DE AGOSTO DE 2007

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições, considerando as informações e documentos cons-
tantes do processo Inmetro n.º 52600.035872/2006 e as prescrições
estabelecidas pela Portaria Inmetro n.º 066, de 13 de abril de 2005,
resolve autorizar, a título precário, a Cooperativa de Regional de
Eletrificação Teutônia LTDA, a executar os ensaios metrológicos
prescritos para a verificação após reparo (Posto de Ensaio Auto-
rizado) de medidores de energia elétrica eletromecânicos, sob o nú-
mero:PRS-52, utilizando como laboratório subcontratado a REMEL
LTDA, de acordo com os característicos e condições descritos na
referida Portaria de Autorização.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
<!ID520884-0>

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior
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